
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.977, DE 2019 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Permite a atualização a valor de mercado de bens e direitos na declaração 
anual de ajuste do imposto de renda da pessoa física relativa ao exercício 
financeiro de 2020, ano calendário de 2019.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5288/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
5
6
7
0
A
*

 
C

0
0

7
5

6
7
0

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3977/2019 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º  No exercício financeiro de 2020, ano-calendário de 2019, na 

declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física, os valores 

dos bens imóveis deverão ser corrigidos pela variação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), conforme o seguinte: 

 I – para os imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, sobre o valor 

declarado em 31 de dezembro de 1997 aplicar-se-á a variação do IPCA de 1º de 

janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2019;  

II – para os imóveis adquiridos no período de 1º de janeiro de 1996 a 31 de 

dezembro de 2019, aplicar-se-á a variação do IPCA da data da aquisição até 31 

de dezembro de 2019.  

Parágrafo único. A diferença entre o valor corrigido e o constante da 

declaração de exercícios anteriores será considerada rendimento isento.  

Art. 2º A partir de 1º de maio de 2020, para a apuração da base de cálculo 

do imposto sobre a renda incidente sobre o ganho de capital por ocasião da 

alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada por pessoa física residente 

no País, será aplicado fator de redução (FR1) do ganho de capital apurado.  

§ 1º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho 

de capital pelo fator de redução, que será determinado pela fórmula FR1 = 

1/1,0035m2, em que "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou fração 

decorridos entre 1º de maio de 2014 ou o mês da aquisição do imóvel, se posterior, 

e o de sua alienação.  

§ 2º O fator de redução previsto neste artigo não prejudica a aplicação do 

percentual de redução de que trata o art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988.  

Art. 3º Fica revogado o art. 40 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005, a partir de 1º de maio de 2020.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A tributação do imposto de renda da pessoa física incidente sobre o 

chamado ganho de capital, decorrente da venda de bens e direitos, sobretudo 

imóveis, configura uma perda considerável para o contribuinte. Isto porque, hoje, 
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ao vender um imóvel, o contribuinte não pode atribuir qualquer correção 

monetária sobre o valor de bens e direitos. Assim, a legislação proibiu a 

atualização do valor dos imóveis, para fins de cálculo do ganho de capital, ou seja, 

sobre o lucro auferido no momento da sua venda. 

A externalidade negativa para o contribuinte se dá porque, nas operações 

de venda, eles passaram a calcular o imposto de renda não somente sobre a 

valorização econômica do imóvel, mas, principalmente, por conta da 

desvalorização da moeda e consequente reajuste pela inflação. Dessa forma, o 

imposto passou a incidir não apenas sobre o lucro imobiliário, mas principalmente 

sobre parcela do patrimônio.  

No ano de 2005, finalmente, a União reconheceu a iniquidade da situação 

caracterizada pelo congelamento do valor dos bens e, por intermédio do artigo 40 

da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 (conhecida como Lei do Bem), 

estabeleceu forma de atualização. O artigo não restabeleceu a correção do valor 

de aquisição, mas dispôs sobre abatimento da base de cálculo do imposto, com 

base em parâmetros fixos: I – 0,6% ao mês entre janeiro de 1996 e novembro de 

2005, ou 64% no período; II – 0,35% ao mês a partir de dezembro de 2005, ou 

45% até junho de 2012. Além disso, a mesma Lei, no art. 39, possibilitou a isenção 

sobre o ganho obtido na venda de imóvel residencial, desde que o valor da venda 

seja empregado na aquisição de outro imóvel residencial, no prazo de seis meses.  

A criação desses redutores da base de cálculo apenas atenuou o problema, 

pois a inflação acumulada, medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), entre dezembro de 1995 

e junho de 2012, representou nada menos que 160% (cento e sessenta por cento).  

O presente projeto, apresentado no Senado Federal pelo ilustre Senador 

Luis Henrique, visa solucionar a questão de forma justa e adequada, deixa de lado 

os índices inflacionários e propõe a atualização de todos os bens e direitos pelo 

preço de mercado, conforme precedente da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991.  

Além disso, cria regra semelhante à do artigo 40 da Lei nº 11.196, de 2005, 

dispositivo que será revogado com a aprovação do projeto, a fim de que se possa 

atualizar o valor do bem após a correção que se pretende, com base em projeção 

de inflação anual de cerca de 4,3% (quatro vírgula três por cento). 

 É importante ressaltar que as medidas propostas, ao corrigirem situação 

ilegítima de arrecadação pela União, não caracterizam renúncia de receita, nos 

termos do § 1º do artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal). Não se tratando de renúncia de receita. 
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Entretanto, há que se observar a exigência do Art. 114 da Lei nº 13.707, de 

14 de agosto de 2018 (Lei de Diretrizes 4 Orçamentárias de 2019). Para tanto, 

informamos que, segundo estimativa realizada por nós, devendo ser revistas pela 

Consultoria de Orçamento, Fiscalização e Controle desta Casa, a redução da 

receita prevista para o ano de 2020 é de R$ 6.571,3 bilhões; R$ 7.077,0 bilhões 

em 2021; e para o ano de 2022 é de R$ 7.612,2 bilhões.  

Pela relevância da matéria, pedimos o apoio dos nobres colegas para o 

aperfeiçoamento e aprovação do presente projeto.  

 

Sala das Sessões, em 9 de julho de 2019. 

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 

CIDADANIA/SC 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Para apuração do valor a ser tributado, no caso de alienação de bens 

imóveis, poderá ser aplicado um percentual de redução sobre o ganho de capital apurado, 

segundo o ano de aquisição ou incorporação do bem, de acordo com a seguinte tabela:  

 

Ano de Aquisição 

ou Incorporação 

Percentual de Redução Ano de Aquisição ou 

Incorporação 

Percentual de 

Redução 

Até 1969 100 1979 50 

1970 95% 1980 45% 

1971 90% 1981 40% 

1972 85% 1982 35% 

1973 80% 1983 30% 

1974 75% 1984 25% 
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1975 70% 1985 20% 

1976 65% 1986 15% 

1977 60% 1987 10% 

1978 55% 1988 5% 

 

Parágrafo único. Não haverá redução, relativamente aos imóveis cuja aquisição 

venha ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1989.  

 

Art. 19. Valor da transmissão é o preço efetivo de operação de venda ou da cessão 

de direitos, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei.  

Parágrafo único. Nas operações em que o valor não se expressar em dinheiro, o 

valor da transmissão será arbitrado segundo o valor de mercado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
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2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF 

 

Art. 38. O art. 22 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 22. Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido na 

alienação de bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de 

alienação, no mês em que esta se realizar, seja igual ou inferior a:  

 

I - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no caso de alienação de ações negociadas 

no mercado de balcão;  

II - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos demais casos.  

............................................................................................................."  

 

Art. 39. Fica isento do imposto de renda o ganho auferido por pessoa física residente 

no País na venda de imóveis residenciais, desde que o alienante, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias contado da celebração do contrato, aplique o produto da venda na aquisição de 

imóveis residenciais localizados no País.  

§ 1º No caso de venda de mais de 1 (um) imóvel, o prazo referido neste artigo será 

contado a partir da data de celebração do contrato relativo à 1ª (primeira) operação.  

§ 2º A aplicação parcial do produto da venda implicará tributação do ganho 

proporcionalmente ao valor da parcela não aplicada.  

§ 3º No caso de aquisição de mais de um imóvel, a isenção de que trata este artigo 

aplicar-se-á ao ganho de capital correspondente apenas à parcela empregada na aquisição de 

imóveis residenciais.  

§ 4º A inobservância das condições estabelecidas neste artigo importará em 

exigência do imposto com base no ganho de capital, acrescido de:  

I - juros de mora, calculados a partir do 2º (segundo) mês subseqüente ao do 

recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido; e  

II - multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 2º (segundo) mês seguinte ao 

do recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido, se o imposto não for pago 

até 30 (trinta) dias após o prazo de que trata o caput deste artigo.  
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§ 5º O contribuinte somente poderá usufruir do benefício de que trata este artigo 1 

(uma) vez a cada 5 (cinco) anos.  

 

Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre 

o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada por 

pessoa física residente no País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) do ganho de 

capital apurado.  

§ 1º A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de 

capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas:  

I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação desta Lei, inclusive 

na hipótese de a alienação ocorrer no referido mês;  

II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou 

fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês da aquisição do 

imóvel, se posterior, e o de sua alienação.  

§ 2º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de 

redução de que trata o inciso I do § 1º deste artigo será aplicado a partir de 1º de janeiro de 

1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  

 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

 

Art. 41. O § 8º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III:  

 

"Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 8º ........................................................................................... 

.................................................................................................. 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. 

..............................................................................................."  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

legislação do imposto de renda, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA UNIDADE DE REFERÊNCIA - UFIR 
 

Art. 1º Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida de valor 

e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na 
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legislação tributária federal, bem como os relativos a multas e penalidades de qualquer natureza. 
(Vide art. 36 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995) (Vide art. 75 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 1º O disposto neste capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, inclusive 

previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais 

ou econômicas. 

§ 2º É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como referencial de 

correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou royalties . 

 

Art. 2º A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; 

e da UFIR diária ficará sujeita à variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à 

da UFIR do mesmo mês. (Vide art. 43 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995)  (Vide art. 1º da Lei nº 8.981, de 

20/1/1995) 
§ 1º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do 

Departamento da Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR mensal;   

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 

126,8621, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado desde fevereiro até 

novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA de dezembro de 

1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - I BGE; 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no 

IPCA. 

§ 2º O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial 

cuja apuração compreenderá o período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de 

referência. 

§ 3º Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão 

monetária da UFIR será estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada 

precedência em relação àqueles apurados por instituições oficiais de pesquisa. 

§ 4º No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a 

metodologia adotada para a determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.096, de 29/6/1995) 

§ 6º A expressão monetária do Fator de Atualização Patrimonial - FAP, instituído 

em decorrência da Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, será igual, no mês de dezembro de 

1991, à expressão monetária da UFIR apurada conforme a alínea a do § 1° deste artigo. 

§ 7º A expressão monetária do coeficiente utilizado na apuração do ganho de 

capital, de que trata a Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, corresponderá, a partir de janeiro 

de 1992, à expressão monetária da UFIR mensal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9069-29-junho-1995-372117-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9069-29-junho-1995-372117-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8981-20-janeiro-1995-374786-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8981-20-janeiro-1995-374786-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9096-19-setembro-1995-368874-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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LEI Nº 13.707, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2019 e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições gerais sobre adequação orçamentária das alterações 

na legislação 
 

Art. 114. As proposições legislativas e as suas emendas, conforme o art. 59 da 

Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou 

aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 

exercício em que entrarem em vigor e nos dois exercícios subsequentes, detalhando a memória 

de cálculo respectiva e correspondente compensação para efeito de adequação orçamentária e 

financeira, e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

§ 1º Os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público 

da União e a Defensoria Pública da União encaminharão, quando solicitados por Presidente de 

órgão colegiado do Poder Legislativo, dispensada deliberação expressa do colegiado, no prazo 

máximo de sessenta dias, o impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa, 

na forma de estimativa da diminuição de receita ou do aumento de despesa, ou oferecerão os 

subsídios técnicos para realizá-la.  

§ 2º Os órgãos mencionados no § 1º atribuirão a órgão de sua estrutura 

administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 3º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro deverá ser elaborada ou 

homologada por órgão competente da União e acompanhada da respectiva memória de cálculo.  

§ 4º A remissão à futura legislação, o parcelamento de despesa ou a postergação do 

impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e correspondente 

compensação previstas no caput.  

§ 5º As disposições deste Capítulo aplicam-se também às proposições decorrentes 

do disposto nos incisos XIII e XIV do caput do art. 21 da Constituição.  

§ 6º Será considerada incompatível a proposição que:  

I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa, nos termos dos arts. 49, 51, 

52, 61, 63, 96 e 127 da Constituição;  

II - altere gastos com pessoal, nos termos do art. 169, § 1º, da Constituição, 

concedendo aumento que resulte em:  

a) somatório das parcelas remuneratórias permanentes superior ao limite fixado no 

inciso XI do caput do art. 37 da Constituição;   

b) despesa, por Poder ou órgão, acima dos limites estabelecidos nos arts. 20 e 22, 

parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal; ou   
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c) descumprimento do limite imposto pelo art. 107, § 1º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, ou utilização da compensação a que se referem os §§ 7º e 8º do 

mesmo artigo; ou   

III - crie ou autorize a criação de fundos contábeis ou institucionais com recursos 

da União e:  

a) não contenham normas específicas sobre a gestão, o funcionamento e controle 

do fundo; ou   

b) fixem atribuições ao fundo que possam ser realizadas pela estrutura 

departamental da administração pública federal; e   

IV - determine ou autorize a indexação ou atualização monetária de despesas 

públicas, inclusive aquelas tratadas no inciso V do caput do art. 7º da Constituição.  

§ 7º As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições legislativas 

mencionadas no caput em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 8º As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 

obrigatória de caráter continuado, que constitui ou venha a se constituir em obrigação 

constitucional ou legal da União, além de atender ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas aos órgãos a 

seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e a adequação orçamentária e financeira:  

I - no âmbito do Poder Executivo, ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão, e ao Ministério da Fazenda; e  

II - no âmbito dos demais Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria 

Pública da União, aos órgãos competentes, inclusive os referidos no § 1º do art. 26.  

§ 9º Somente por meio de lei poderá ser concedido aumento de parcelas transitórias 

que não se incorporem a vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono de permanência, 

exercício de função eleitoral e outras de natureza eventual como retribuições, parcelas ou 

vantagens com previsão constitucional.  

§ 10. Para fins da avaliação demandada pela alínea "b" do inciso II do § 6º e do 

cálculo da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, será utilizada a receita corrente 

líquida constante do Relatório de Gestão Fiscal do momento da avaliação.  

§ 11. A proposição legislativa ou o ato normativo regulamentador de norma 

constitucional ou legal, para constituir transferência obrigatória, deverá conter:  

I - critérios e condições para identificação e habilitação das partes beneficiadas; 

II - fonte e montante máximo dos recursos a serem transferidos; 

III - definição do objeto e da finalidade da realização da despesa; e 

IV - forma e elementos pormenorizados para a prestação de contas. 

§ 12. Fica dispensada a compensação de que trata o caput para proposições cujo 

impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de um milésimo por cento da receita 

corrente líquida realizada no exercício de 2018. 

§ 13. O disposto no § 12 não se aplica às despesas com: 

I - pessoal, de que trata o art. 101; e 

II - benefícios ou serviços da seguridade social criados, majorados ou estendidos, 

nos termos do art. 195, § 5º, da Constituição. 

§ 14. As proposições de autoria do Poder Executivo que concedam ou ampliem 

benefícios tributários deverão estar acompanhadas de avaliação do Ministério da Fazenda 

quanto ao mérito e objetivos pretendidos, bem como da estimativa do impacto orçamentário e 

financeiro, e de sua compensação, de acordo com as condições previstas no art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

§ 15. Considera-se atendida a compensação a que se refere o caput nas seguintes 

situações: 
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I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da Lei Orçamentária de 2019, na forma do art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo IV; ou 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 16. O impacto conjunto das proposições aprovadas com base no § 12 não poderá 

ultrapassar um centésimo por cento da receita corrente líquida implícita na Lei Orçamentária 

do exercício em que ocorreu a aprovação.  

 

Art. 115. Salvo cancelamento equivalente de outra despesa obrigatória, fica vedada 

no exercício de 2019 a aprovação de proposições legislativas de que trata o caput do art. 114 

desta Lei relativas a despesas obrigatórias sujeitas ao Novo Regime Fiscal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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